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Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2517533

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4634
DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

CONCESSIONÁRIA CEG - RELATÓRIO DE
FISCALIZAÇÃO CAENE Nº P-011/23 E DO
TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº TN-001/2023.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/001118/2023, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Aplicar à Concessionária CEG a penalidade de advertência,
nos termos do artigo 12, I da Instrução Normativa CODIR nº
001/2007, com fundamento na Cláusula Primeira, §3º e Cláusula
Quarta, §1º, pelas irregularidades detectadas pela CAENE no Relató-
rio de Fiscalização CAENE nº P-011/23 e do Termo de Notificação nº
TN-001/23, no sentido de que eventuais reincidências poderão ensejar
em sanção mais rigorosa.
Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CAENE e CAPET,
a lavratura do correspondente Auto de Infração, em consonância com
a Instrução Normativa CODIR nº 001/2007.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2517534

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4635
DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

CONCESSIONÁRIA CEG - OCORRÊNCIA CEG
Nº 2021004842.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/001715/2021, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Considerar que não houve irregularidade no atendimento
prestado pela Concessionária CEG, no que diz respeito ao objeto do
presente processo, qual seja, Ocorrência nº 2021004842.
Art. 2º - Determinar que a Ouvidoria da AGENERSA informe a usuá-
ria acerca da Decisão, com envio do teor da presente Deliberação por
meio de correio eletrônico (e-mail).
Art. 3º - Determinar o encerramento do presente processo.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2517535

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4636
DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

CONCESSIONÁRIA CEG. OCORRÊNCIA N°
2021003277 - DESCUMPRIMENTO CONTRA-
TUAL NO ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DE
INSTALAÇÃO DE GÁS RECURSO.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/001664/2021, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Conhecer o Recurso interposto pela CEG em face da De-

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4637
DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

CONCESSIONÁRIA CEG - SOLICITAÇÃO DE
USUÁRIO SEM VIABILIDADE ECONÔMICO-
FIANCEIRA EM IMÓVEL LOCALIZADO NO
RIO DE JANEIRO/RJ. RECURSO.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/000984/2020, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Em relação ao Processo nº SEI-220007/000984/2020, encer-
rar o presente regulatório, diante da solicitação de desistência recursal
pela regulada, ante a inexistência de interesse processual do usuário
no prosseguimento do feito.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Relator

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2517537

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4638
DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - OCORRÊNCIA
N° 2021006293 - RECLAMAÇÃO SOBRE A
DEMORA NO ATENDIMENTO DE INSTALA-
ÇÃO DE GÁS.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/002129/2021, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Em relação ao Processo n.º SEI-220007/002129/2021, en-
cerrar o presente regulatório, diante da superveniente perda do objeto
da demanda, ante a inexistência de interesse processual do usuário
no prosseguimento do feito.

Art. 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro-Relator

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2517538

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4639
DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

CONCESSIONÁRIA CEG - ATUALIZAÇÃO DE
TARIFAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓ-
LEO - GLP (VIGÊNCIA A PARTIR DE
01/10/2023).

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/004948/2023, por unanimidade,

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4640
DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - AT U A L I Z A Ç Ã O
DE TARIFAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PE-
TRÓLEO - GLP (VIGÊNCIA A PARTIR DE
01/10/2023).

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/004949/2023, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Homologar o reajuste do valor da tarifa da Concessionária
CEG RIO para o segmento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, a
vigorar a partir de 01/10/2023, observada a antecedência mínima de
30 (trinta) dias da data de publicação das tarifas, conforme cálculo
apresentado pela Câmara de Política Econômica e Tarifária - CAPET,
abaixo:

TARIFAS CEG RIO
Data Vigência 01/10/23
Custo GLP Res. 12,55797
Custo GLP Ind. 12,55797
Fator Impostos GLP Residencial + Tx Regulação 0,9950
Fator Impostos GLP Industrial + Tx Regulação 0,9950
TIPO DE GÁS / CONSUMI-
DOR

Faixa de Consumo Tarifa Limite

m³ / mês R$ / m³
Residencial faixa única - (R$/Kg)16,0274
Industrial faixa única - (R$/Kg)15,7564

Art. 2º - Determinar que a CAPET proceda à conferência da correta
implementação da estrutura tarifária acima homologada

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro-Relator

Id: 2517540

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PA U TA

SESSÃO REGULATÓRIA

A AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA comunica aos
representantes das empresas reguladas, do poder concedente, vogal
e aos interessados a respeito da 10ª SESSÃO REGULATÓRIA OR-
DINÁRIA VIRTUAL DO CONSELHO DIRETOR, a ser realizada no dia
25/10/2023, às 14h, por meio da plataforma digital Zoom Meetings, a
qual permitirá o acompanhamento e participação, bem como por
transmissão ao vivo na plataforma do YouTube.

Cumpre ressaltar que a manifestação e a participação prévia (por par-
te do Vogal, do poder concedente, das reguladas e interessados) se-
rão viabilizadas mediante inscrição, através do envio de um e-mail pa-
ra secex@agenersa.rj.gov.br. Nesse sentido, solicitamos que sejam
efetuadas até às 14h do dia 24/10/2023, observando-se um prazo de
24 (vinte e quatro) horas antes da Sessão Regulatória, em conformi-
dade com o art. 6º, I, da Resolução AGENERSA/CODIR nº
722/2020.

DELIBERA:
Art. 1º - Homologar o reajuste do valor da tarifa da Concessionária
CEG para o segmento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, a vigorar
a partir de 01/10/2023, observada a antecedência mínima de 30 (trin-
ta) dias da data de publicação das tarifas, conforme cálculo apresen-
tado pela Câmara de Política Econômica e Tarifária - CAPET, abaixo:

TARIFAS CEG
Data Vigência 01/10/23
Custo GLP Res. 12,55797
Custo GLP Ind. 12,55797
Fator Impostos GLP Residencial + Tx Regulação 0,9950
Fator Impostos GLP Industrial + Tx Regulação 0,9950
TIPO DE GÁS / CONSUMI-
DOR

Faixa de Consumo Tarifa Limite

m³ / mês R$ / m³
Residencial faixa única - (R$/Kg)17,6361
Industrial faixa única - (R$/Kg)17,2733

Art. 2º - Determinar que a CAPET proceda à conferência da correta
implementação da estrutura tarifária acima homologada

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro-Relator

Id: 2517539

liberação AGENERSA nº 4.555/2023, porque tempestivo, para, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2517536

Segue a pauta dos Processos Regulatórios a serem apreciados:

PROCESSO A S S U N TO CONCESSIONÁRIA R E L ATO R
1. SEI-220007/000429/2020 CONTRAPROVA DOS RESULTADOS DAS ANÁLISES DA QUALIDADE DA ÁGUA. PROLAGOS Conselheiro Vladimir Paschoal Macedo
2. S E I - E - 2 2 / 0 0 7 . 3 11 / 2 0 1 9 RECURSO ADMINISTRATIVO. DELIBERAÇÃO AGENERSA N° 4.446, DE 28 DE JULHO DE

2022.
CEDAE Conselheiro Rafael Penna Franca

3. SEI-E-22/077.264/2019 OCORRÊNCIA N.° 20190000575 - FALTA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM IMÓVEL LOCA-
LIZADO NA VILA DA PENHA / RJ.

CEDAE Conselheiro Rafael Penna Franca

4. SEI-E-22/007.173/2019 OCORRÊNCIA N.° 2019000099 - DESABASTECIMENTO DE ÁGUA EM IMÓVEL LOCALIZADO
NA BARRA DA TIJUCA / RJ.

CEDAE Conselheiro Rafael Penna Franca

5. SEI-E-22/007.601/2019 RECURSO ADMINISTRATIVO. DELIBERAÇÃO AGENERSA N° 4.426/2022. CEDAE Conselheiro José Antonio de Melo Portela Filho
6. SEI-E-12/003.206/2014 OCORRÊNCIA Nº 534976 - COBRANÇA INDEVIDA. CEG Conselheiro Rafael Carvalho de Menezes
7. SEI-220007/000959/2020 OCORRÊNCIA Nº 2020009507 - COBRANÇA INDEVIDA DE SERVIÇOS DO "PLANO DE AS-

SISTÊNCIA A GÁS". RECURSO
CEG Conselheiro Rafael Carvalho de Menezes

8. SEI-220007/003773/2021 PENALIDADE DE MULTA APLICADA À CONCESSIONÁRIA CEG - SEI-220007/000959/2020 CEG Conselheiro Rafael Carvalho de Menezes

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 18 de Outubro de 2023 às 02:27:08 -0200.

Jcarlos
Realce

Jcarlos
Realce
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9. SEI-220007/002126/2023 RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO CAENE n.º P-021/23 E TERMO DE NOTIFICAÇÃO n.º TNº
007/23.

CEG Conselheiro Vladimir Paschoal Macedo

10. SEI-220007/002124/2023 RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO CAENE n.º P-020/23 E TERMO DE NOTIFICAÇÃO n.º TNº
006/23.

CEG Conselheiro Vladimir Paschoal Macedo

11. SEI-220007/005724/2023 ATUALIZAÇÃO DE TARIFAS DE GÁS NATURAL (VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/11/2023). CEG Conselheiro José Antonio de Melo Portela Filho
12. SEI-220007/005726/2023 ATUALIZAÇÃO DE TARIFAS DE GÁS NATURAL (VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/11/2023). CEG RIO Conselheiro José Antonio de Melo Portela Filho
13. SEI-220007/005575/2023 ATUALIZAÇÃO DE TARIFAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP (VIGÊNCIA A PARTIR

DE 01/11/2023).
CEG Conselheiro José Antonio de Melo Portela Filho

14. SEI-220007/005576/2023 ATUALIZAÇÃO DE TARIFAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP (VIGÊNCIA A PARTIR
DE 01/11/2023).

CEG RIO Conselheiro José Antonio de Melo Portela Filho

Id: 2517475

Secretaria de Estado da Mulher
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SEM Nº 25 DE 17 DE OUTUBRO 2023

DESIGNA GESTOR E SUBSTITUTO DE BENS
MÓVEIS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE
ESTADO DA MULHER. DESIGNA GESTOR E
SUBSTITUTO DE BENS MÓVEIS NO ÂMBITO
DA SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas no art. 148, II da Constituição do Estado do
Rio de Janeiro, tendo em vista o que consta no Processo Adminis-
trativo nº SEI-500001/000627/2023, e
CONSIDERANDO:

- o Decreto nº 46.223, de 24 de janeiro de 2018, que institui e re-
gulamenta as atividades relacionadas à gestão dos bens móveis, no
âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, e

- a Instrução Normativa, de dezembro de 2017, que estabelece nor-
mas de organização da documentação relativa à gestão dos bens mó-
veis dos órgãos e entidades da administração pública estadual;
R E S O LV E :
Art. 1º - Designar o servidor MARCO AURÉLIO MONTES, ID Fun-
cional nº 1918762-9, para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer
a função de Gestor de Bens Móveis da Secretaria de Estado da Mu-
lher (UG 59010).

Art. 2º - Designar a servidora JOYCE DE ABREU PIMENTA SAN-
TOS, ID Funcional nº 5112993-0, para exercer a função de Gestora
Substituta de Bens Móveis da Secretaria de Estado da Mulher (UG
59010), em suas faltas e impedimentos legais.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a contar de 12 de outubro
de 2023, revogadas as disposições em contrário, em especial a Re-
solução SEM nº 02 de 28 de fevereiro de 2023.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2023
HELOISA AGUIAR

Secretária de Estado da Mulher

Id: 2517546

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

A ASSESSORIA DE LICITAÇÕES comunica que a licitação em re-
ferência que se encontra à disposição dos interessados, no site
www.cedae.com.br/licitacao, a ERRATA 01 com o número do Edital al-
terado. Informamos ainda, que a licitação em referência continua
agendada para o dia 31/10/2023, será realizada às 11:00 horas.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: LI Nº 008/2023
O B J E TO : Reforma da unidade de tratamento na serra do piloto -
Mangaratiba.
LOCAL: w w w. l i c i t a c o e s . c a i x a . g o v. b r
PROCESSO N° SEI-150001/016553/2022.

Id: 2517273

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 11 3 / 2 0 2 3 .
PARTES: DETRAN/RJ e Itrânsito Tecnologia e Segurança da Informa-
ção S/A.
OBJETO: Autorização, para prestação de serviços, de transmissão de
dados destinados ao registro de contratos de financiamento com ga-
rantia real de veículo, realizado pelo DETRAN/RJ, para atendimento
do que dispõe o § 1º do Art. 1.361 do Código Civil e o Art. 129-B do
CTB, nos termos e condições estabelecidos na Resolução CONTRAN
nº 807/20 e pela Portaria DETRAN SEI nº 6120/21 e no termo.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua
publicação.
G E S TO R A : Vanice Macedo Nunes, Presidente da CUAC, Id. Func. nº
5143602-7.
FISCAIS: Bruno da Penha Lemos, Diretor de Divisão, Id. Func. nº
4318058-2 (DTIC), Ednilson Bastos da Silva, Diretor da Divisão de
Cadastro e Informação, Id. Func. nº 4400046-4 (DCI) e Daniela Vidal
Assad Machado, Chefe de Serviço, Id. Func. nº 5122748-7.
DATA DA ASSINATURA: 05/10/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolução CONTRAN nº 807/20, Porta-
ria Detran SEI nº 6120/21 e no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93,
combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150065/030077/2022.

Id: 2517581

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, por sua Comissão Cidadã, depois de esgotadas todas as ten-
tativas de ciência por meio de Notificação via remessa postal (§ 1º do
art. 9º da Resolução CONTRAN nº 300/2008) NOTIFICA o condutor
S r. CAMILO JOSE MENDES DA COSTA, CNH: 401035206/RJ, para
torná-lo ciente da instauração de Processo Administrativo nº SEI -
150056/000435/2022. A fim de apurar o acidente de trânsito com ví-
timas, ocorrido em 10/01/2022, em conformidade com o estabelecido
no artigo 160, §1º da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito
Brasileiro - CTB c/c a Res. CONTRAN nº 300/2008. Fica assegurado
ao condutor o exercício do direito fundamental de manifestação, ex-
traído do artigo 5º, inciso LV da CRFB, podendo apresentá-la por es-
crito, no edifício sede do DETRAN/RJ, situado na Av. Presidente Var-

gas, 817 - 9º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ ou via Correios
através de carta registrada ou ainda nas CIRETRANS, no prazo de
30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente Diário Ofi-
cial.

Id: 2517580

Secretaria de Estado de Fazenda
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDENCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGENCIA FIS-
CAL

AUDITORIA FISCAL ESPECIALIZADA DE ITD - AFE 08

E D I TA I S

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, INTIMA o contri-
buinte abaixo relacionado, a comprovar a quitação das guias relativas
à Declaração n° 2023-028879-00-5-00, no prazo de 72 horas, sob pe-
na de imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito tributário devido.
O Processo Administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no:
Nome: ALIEIXA SOARES DA FONSECA CURTY;
CPF: 119.645.997-50;
PROCESSO N° SEI-140002/000277/2023.

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, INTIMA o contri-
buinte abaixo relacionado, a comprovar a quitação das guias relativas
à Declaração n° 2017-049562-00-1-01, no prazo de 72 horas, sob pe-
na de imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito tributário devido.
O Processo Administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no.
Nome: LEVI ALVES DA SILVA;
CPF: 905.656.227-49;
PROCESSO N° SEI-E-04/041/1642/2019.

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, INTIMA o contri-
buinte abaixo relacionado a cumprir as exigências constantes nos au-
tos do respectivo Processo n° administrativo, no prazo de 10 dias,
sob pena de imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito tributário
devido.
O Processo Administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no:
Nome: NILTON JOSÉ GROETAERS MONTEIRO;
CPF: 449.796.907-00;
PROCESSO N° SEI-040235/000556/2022.

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, INTIMA o contri-
buinte abaixo relacionado a cumprir as exigências constantes nos au-
tos do respectivo Processo n° administrativo, no prazo de 10 dias,
sob pena de imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito tributário
devido. O Processo Administrativo tramita exclusivamente em meio
eletrônico, de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário ca-
dastramento prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de In-
formações - SEI-RJ, por meio do site http://www.fazen-
d a . r j . g o v. b r / s e i / u s u a r i o e x t e r n o
Nome: PATRICIA DE MELO YAMAMOTO;
CPF: 704.868.081-49;
PROCESSO N° SEI-040083/000994/2022.

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, INTIMA o contri-
buinte abaixo relacionado, a comprovar o pagamento da guia nº 2020-
2-067561-8-00, no prazo de 72 horas, sob pena de imediata inscrição
em Dívida Ativa do crédito tributário devido. O Processo Administrativo
tramita exclusivamente em meio eletrônico, de modo que para acesso
aos autos, faz-se necessário cadastramento prévio como usuário ex-
terno no Sistema Eletrônico de Informações - SEI-RJ, por meio do si-
te http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexterno
Nome: JUAN FELIPE SANMARTIM BRAGA BORNEO;
CPF: 120.809.887-00.
PROCESSO N° SEI-040041/002048/2020.

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, INTIMA o contri-
buinte abaixo relacionado, a comprovar o pagamento da guia nº 2023-
3-106083-8-00, no prazo de 72 horas, sob pena de imediata inscrição
em Dívida Ativa do crédito tributário devido. O Processo Administrativo
tramita exclusivamente em meio eletrônico, de modo que para acesso
aos autos, faz-se necessário cadastramento prévio como usuário ex-
terno no Sistema Eletrônico de Informações - SEI-RJ, por meio do si-
te http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexterno:
Nome: AQUELES DE MATTOS ELLER;
CPF: 021.238.377-92;
PROCESSO N° SEI-040235/000167/2023.

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, INTIMA o contri-
buinte abaixo relacionado a prosseguir com o preenchimento da De-
claração n° de ITD n° 2018-038333-007-00 constante nos autos do
respectivo Processo n° administrativo, no prazo de 10 dias, sob pena
de imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito tributário devido. O
Processo Administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico, de
modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramento
prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações -
SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no:
Nome: MARIA INÊS PALMEIRA DA SILVA;
CPF: 885.376.417-15;
PROCESSO N° SEI-040041/000914/2022.

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, INTIMA o contri-
buinte abaixo relacionado, a comprovar o pagamento da guia nº 2022-
1-009295-3-00, no prazo de 72 horas, sob pena de imediata inscrição
em Dívida Ativa do crédito tributário devido. O Processo Administrativo
tramita exclusivamente em meio eletrônico, de modo que para acesso
aos autos, faz-se necessário cadastramento prévio como usuário ex-

terno no Sistema Eletrônico de Informações - SEI-RJ, por meio do si-
te http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexterno:
Nome: EMILIA MARIA DA ROCHA LIBERATORI;
CPF: 140.166.857-70;
PROCESSO N° SEI-040041/000444/2022.

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, INTIMA o contri-
buinte abaixo relacionado, a comprovar a quitação das Guias de Lan-
çamento nº 2018-2-213291-5-00, 2018-2-213292-3-00, 2018-2-
213293-1-00, 2018-1-213294-1-00, no prazo de 72 horas, sob pena de
imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito tributário devido. O Pro-
cesso Administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico, de
modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramento
prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações -
SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no
Nome: ITACI ARAUJO CAMARA;
CPF: 788.342.797-00;
PROCESSO N° SEI-040041/006491/2021.

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, INTIMA o contri-
buinte abaixo relacionado, a comprovar a quitação da guia de relativa
à Declaração n° 2020.040817.00.8.00, no prazo de 72 horas, sob pe-
na de imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito tributário devido.
O Processo Administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no.
Nome: TATIANA DE ALMEIDA CUNHA;
CPF: 921.257.863-20;
PROCESSO N° SEI-140002/000021/2023.

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, INTIMA o contri-
buinte abaixo relacionado, a comprovar o recolhimento da guias ITD
geradas pela Declaração n° n° 2022.071636-00-4-00, no prazo de 72
horas, sob pena de imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito tri-
butário devido. O Processo Administrativo tramita exclusivamente em
meio eletrônico, de modo que para acesso aos autos, faz-se neces-
sário cadastramento prévio como usuário externo no Sistema Eletrô-
nico de Informações - SEI-RJ, por meio do site http://www.fazen-
d a . r j . g o v. b r / s e i / u s u a r i o e x t e r n o :
Nome: GABRIELLE REINOSO FERREIRA;
CPF: 155.611.237-85;
PROCESSO N° SEI 140002/000063/2023.

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, INTIMA o contri-
buinte abaixo relacionado, a comprovar a quitação da Guia nº 2021-2-
085643-1-00, no prazo de 72 horas, sob pena de imediata inscrição
em Dívida Ativa do crédito tributário devido. O Processo Administrativo
tramita exclusivamente em meio eletrônico, de modo que para acesso
aos autos, faz-se necessário cadastramento prévio como usuário ex-
terno no Sistema Eletrônico de Informações - SEI-RJ, por meio do si-
te http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexterno:
Nome: CAMILLA FERREIRA BARRETO DE ALMEIDA;
CPF: 155.982.297-06;
PROCESSO N° SEI-120001/014426/2021.

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, INTIMA o contri-
buinte abaixo relacionado, a comprovar a quitação da Guia nº 2022-3-
116960-3-01, no prazo de 72 horas, sob pena de imediata inscrição
em Dívida Ativa do crédito tributário devido. O Processo Administrativo
tramita exclusivamente em meio eletrônico, de modo que para acesso
aos autos, faz-se necessário cadastramento prévio como usuário ex-
terno no Sistema Eletrônico de Informações - SEI-RJ, por meio do si-
te http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexterno:
Nome: GILBERTO GONCALVES COELHO;
CPF: 041.335.568-36;
PROCESSO N° SEI-040041/004423/2022.

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, INTIMA o contri-
buinte abaixo relacionado, a comprovar a quitação da Guia de Lan-
çamento 2023-3-081437-5-00, no prazo de 72 horas, sob pena de
imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito tributário devido. O Pro-
cesso Administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico, de
modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramento
prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações -
SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no:
Nome: HENRIQUE IGLESIAS MIGUEZ;
CPF: 704.376.297-91;
PROCESSO N° SEI-140002/000005/2023.

Fica o contribuinte abaixo cientificado da retificação da Guia de Lan-
çamento 2016-2-075011-0-00 atribuindo o valor da decisão proferida
em Processo Administrativo de impugnação de lançamento. O AUDI-
TOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALIZADA DE
ITD, no uso de suas atribuições legais, INTIMA o contribuinte abaixo
relacionado, a comprovar no prazo de 30 dias, após a ciência desta
INTIMAção, o recolhimento do ITD referente a Guia de Lançamento
2016-2-075011-0-00. A não comprovação do recolhimento, após os
prazos legais, ensejará a imediata inscrição em dívida ativa do crédito
tributário devido. O Processo Administrativo tramita exclusivamente em
meio eletrônico, de modo que para acesso aos autos, faz-se neces-
sário cadastramento prévio como usuário externo no Sistema Eletrô-
nico de Informações - SEI-RJ, por meio do site http://www.fazen-
d a . r j . g o v. b r / s e i / u s u a r i o e x t e r n o :
Nome: RONALDO ELIAS VIEIRA;
CPF: 437.284.137-04;
PROCESSO N° SEI: E-04/041/40/2017.

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, INTIMA o contri-
buinte abaixo relacionado, a comprovar o recolhimento da guia de ITD
gerada pela Declaração n° n° 2018.019312-00-7-03, no prazo de 72
horas, sob pena de imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito tri-
butário devido. O Processo Administrativo tramita exclusivamente em
meio eletrônico, de modo que para acesso aos autos, faz-se neces-
sário cadastramento prévio como usuário externo no Sistema Eletrô-
nico de Informações - SEI-RJ, por meio do site http://www.fazen-
d a . r j . g o v. b r / s e i / u s u a r i o e x t e r n o :
Nome: ARLETE GUIMARÃES JOBIM DA COSTA;
CPF: 028.562.637-04;
PROCESSO N° SEI-E-04/041/3210/2019.

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, INTIMA o contri-
buinte abaixo relacionado, a comprovar a quitação da Declaração n°
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